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                            PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SERRANA

                                 ESTADO DE MINAS GERAIS

      CNPJ/MF nº 18.291.385/0001-59

PROJETO DE LEI ____/2024
Institui a Lei Municipal de Liberdade Religiosa no Município de Nova Serrana/MG e dá outras providências.
FAÇO SABER QUE O POVO DO MUNICÍPIO DE NOVA SERRANA (MG), através de seus Representantes na Câmara Municipal APROVOU e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituída a Lei Municipal de Liberdade Religiosa no Município de Nova Serrana/MG, destinada a combater toda e qualquer forma de intolerância religiosa, discriminação religiosa e desigualdades motivadas em função da fé e do credo religioso que possam atingir, coletiva ou individualmente, os membros da sociedade civil, protegendo e garantindo, assim, o direito constitucional fundamental à liberdade religiosa a toda a população do Município de Nova Serrana/MG. 
Parágrafo único – O direito à liberdade religiosa compreende as liberdades de consciência, pensamento, discurso, culto, pregação e organização religiosa, tanto na esfera pública quanto na esfera privada, constituindo-se como direito fundamental e inviolável a uma identificação religiosa e pessoal de todos os cidadãos, conforme a Constituição Federal, a Declaração Universal dos Direitos Humanos e o Direito Internacional aplicável.

Art. 2º. Ninguém pode ser perseguido, prejudicado, privado ou sofrer qualquer outra conduta que impeça o livre exercício das convicções e práticas religiosas.

Art. 3º. Consoante o Código Civil brasileiro, são livres a criação, a organização, a estruturação interna e o funcionamento das organizações religiosas, sendo vedado ao Poder Público Municipal negar-lhes reconhecimento ou registro dos atos constitutivos e necessários ao seu funcionamento.

Art. 4º. As organizações religiosas podem ainda exercer atividades com fins não religiosos que sejam instrumentais, consequenciais ou complementares às suas funções religiosas, assim como: 
I – criar e manter escolas particulares e confessionais; 
II – praticar beneficência para seus membros ou para quaisquer pessoas; 
III – promover as próprias expressões culturais ou a educação e a cultura em geral; 
IV – utilizar meios de comunicação social próprios para o prosseguimento de suas atividades.

Art. 5º. Os conflitos entre a liberdade de consciência, de religião e de culto resolver-se-ão por meio do princípio da tolerância, de modo a respeitar a liberdade religiosa para todos e em todos os lugares.

Art. 6º. A laicidade do Estado não significa a ausência de religião ou o banimento de manifestações religiosas nos espaços públicos ou privados, antes compreende o respeito, sempre visando ao favorecimento da expressão religiosa, individual ou coletivamente.

Art. 7º. Para os fins desta lei, considera-se: 
I – Intolerância religiosa: o cerceamento à livre manifestação religiosa, bem como o assédio e atos de violência em ambiente de trabalho, instituições educacionais, estabelecimentos de saúde ou quaisquer outros ambientes públicos ou privados; 
II – Discriminação religiosa: toda distinção, exclusão, restrição ou preferência baseada na confissão religiosa, que tenha por objetivo anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em igualdade de condições, de direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos político, econômico, social, cultural ou em qualquer outro campo da vida pública ou privada; 
III – Desigualdade religiosa: as situações de diferenciação de acesso e gozo de bens, serviços e oportunidades, nas esferas pública e privada, motivadas em função da confissão religiosa.

Art. 8º. Fica proibida a alteração de cunho ideológico que contrarie e/ou exponha de forma vexatória as regras, usos e costumes de todas as religiões, incluindo seus objetos, símbolos, textos, canções e outros elementos considerados sagrados.

Art. 9º. As entidades religiosas estão separadas do Poder Público Municipal e são livres na sua organização e no exercício de suas funções e do culto e crença. 
§1º Manifestações culturais e religiosas, bem como outras expressões de crença, custeadas ou não pelo Poder Público, não poderão ser consideradas como interferência do Poder Público quanto à liberdade religiosa. 
§2º Não constitui proselitismo religioso nem fere a laicidade estatal a cooperação entre o poder público municipal e organizações religiosas com vistas a atingir os fins mencionados neste artigo.

Art. 10. São livres a expressão e a manifestação da religiosidade, individual ou coletivamente, por todos os meios constitucionais e legais permitidos, inclusive por qualquer tipo de mídia, sendo garantida, na forma da lei, a proteção a qualquer espécie de obra para difusão de suas ideias e pensamentos.

Art. 11. É dever do Município e de toda a sociedade garantir a liberdade religiosa, reconhecendo este direito a todo indivíduo.

Art. 12. O ensino religioso em escolas públicas não será confessional, mas respeitará os valores que expressam a religiosidade dos brasileiros e estrangeiros residentes no Município.

Art. 13. A assistência religiosa, com liberdade de culto, poderá ser prestada a internados em estabelecimento de saúde, prisional, educativo ou outros similares.

Art. 14. É vedado ao poder público municipal interferir na realização de cultos ou cerimônias, ou obstaculizar, por qualquer meio, o regular exercício da fé religiosa dentro dos limites fixados na Constituição Federal, em lei ou tratado internacional.

Art. 15. Fica instituída a data de 31 de outubro como o Dia Municipal da Comemoração da Liberdade Religiosa no Município de Nova Serrana/MG. 
Parágrafo único – A data fica incluída no Calendário Oficial do Município de Nova Serrana/MG para efeitos de comemorações, manifestações e eventos, portanto, com meros efeitos simbólicos.

Art. 16. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Serrana (MG), 03 de junho de 2024. 
                                                                EUZEBIO RODRIGUES LAGO

                                                                           Prefeito Municipal 
MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei n° ___/2024, que “Institui a Lei Municipal de Liberdade Religiosa no Município de Nova Serrana/MG e dá outras providências”.
É importante ressaltar que a presente proposta não visa retirar a laicidade do Poder Público, preconizada na Constituição Federal. Pelo contrário, busca apenas conceder maior segurança jurídica ao livre exercício do direito de culto e crença aos munícipes, garantindo que o respeito à diversidade religiosa seja uma realidade concreta em nossa comunidade.

Além dos dispositivos constitucionais, o projeto também está em consonância com a Declaração Universal dos Direitos Humanos e o Direito Internacional aplicável, que reforçam a necessidade de proteção da liberdade religiosa como um direito humano fundamental.

A proposta prevê a criação de mecanismos que combatam a intolerância e a discriminação religiosas, promovendo um ambiente de respeito e convivência pacífica entre as diversas expressões de fé presentes em nosso município. Além disso, reforça a autonomia das organizações religiosas em suas atividades, respeitando sempre a separação entre o Estado e a religião.

Solicito a apreciação cuidadosa e a aprovação deste projeto de lei, certo de que sua implementação contribuirá significativamente para a promoção dos direitos fundamentais e para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. 

Contando com o apoio dessa Casa Legislativa à presente iniciativa, colho o ensejo para solicitar de V. Exa. seja o presente Projeto de Lei discutido, avaliado e votado em caráter de urgência pelos nobres membros dessa Egrégia Casa Legislativa. 

Nova Serrana (MG), 03 de junho de 2024.

EUZEBIO RODRIGUES LAGO

Prefeito Municipal
OFÍCIO-GABINETE-105/2024



          
                                                          Nova Serrana (MG), 03 de junho de 2024
Exmo. Sr.

Agnaldo Mendes Cordeiro

DD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Serrana 

Rua Betsaid, 70 - São Sebastião

35.524.100 - Nova Serrana - MG

Senhor Presidente,

Com os nossos cumprimentos ao ilustre Presidente e distintos Pares dessa Egrégia Câmara Municipal, estamos passando às mãos de V. Exa., para ser apreciado, discutido e votado, o incluso Projeto de Lei nº_____ /2024, que “Institui a Lei Municipal de Liberdade Religiosa no Município de Nova Serrana/MG e dá outras providências”, e a respectiva Mensagem de Encaminhamento.


Atenciosamente,






EUZEBIO RODRIGUES LAGO






          Prefeito Municipal

